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Altera o Anexo Único da Lei nº 2.427, de 25 de fevereiro de 2011, 
que dispõe sobre os Cargos de Provimento em Comissão e seus 
subsídios, da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins. 

 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° A Tabela de Cargos Comissionados/Estrutura Administrativa, constante do 
Anexo Único da Lei nº 2.427, de 25 de fevereiro de 2011, e do Anexo V da Resolução nº 244, 
de 21 de dezembro de 2005, passa a vigorar na conformidade do Anexo Único a esta Lei.  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de maio de 2011. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de maio de 2011; 190º da 
Independência, 123º da República e 23º do Estado. 

 
 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS 
Governador do Estado 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO À LEI Nº 2.442, DE 13 DE MAIO DE 2011 
 

TABELA DE CARGOS COMISSIONADOS / ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
 
 

DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO 
Secretário-Geral 01 
Procurador-Geral da Procuradoria Jurídica 01 
Diretor de Área 04 
Presidente da CPL 01 
Diretor 08 
Coordenador 26 
Assessor de Gabinete 07 

 


